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AT0S DO PREFEITO 
L*I 1 « '•8.292, DE ?9 DE OUTUBRO DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA PREFEITO MANOEL 
MOREIRA DA NOBREBA. UMA DAS ARTÉRIAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JQAO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O PODER LESI8LATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SfBUINTE.LEI i 

Ari», 10. •».' Fica denominada do rua 
PREFEITO MANOEL MOREIRA DA NOBREOA. uma daa nova'» a r t é r i a » 
oúb l i e a » daiit» Cidade, « Inda »mm ¿énominacifo oficial,. 

A r t . 20 - Esta Lai antra em v igor na 
data da i u i publicacKd». revoqadas aa diapoaiçtte» am 

ew i t r d r l o . }jt 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 29 DE OUTUBRO DE 1 997., 

CICERO DE 
- PREFE.Í 

L i t NÜ e.314 , DE 17 

DENOMINA DE RUA JOSÉ AÍLTON PESSOA 
GONÇALVES• UMA ARTÉRIA PUBLICA 
DESTA CIDADE,BEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER SUB O PODER LEGISLATIVO APROVA 
I EU SANCIONO A 8EQUXNTE LEIi ••: 

A r t , iB - Fica .denominada da rua «JOB* 
AÍLTON PESSOA QONÇALVEB, U M Mi a r t é r i a » públ icas desta 
Cidadã, ainda aem dehaminaelfw o f K c i * l . 

• " ' ' }><•'."*} • 
A|-t, 29 * Eata Lai, antra am v igor na 

data da eu« publ ieaeao, - » v o a « d « » * » tfi»pealçt»e« am 
aontrdfto.. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

¿ORO PEBBOA, EM J 7 DE"' NOVEMBRO DE 1 997. 

LEI Ni 1,919 

CICERO DE LUCEI 
PREFEITO 

DE 17 DE OB i 997. 

DENOMINA DB RUA FRANCISCO J08Í DA 
SILVA, UMA DAB ARTBRIAB PUBLICAS 
DESTA CIDADE• 

i " ^ ,Jfc*» 4ÍJ "jÍif*W Esnsffanada d 
WANBIIDtf JOB* BA. BILVA, UM» dá* .artérias sdaliaa» 
Cidadã, ainda sai* dancmnaaSto «rAífíil. 

da rua 
daata 

A r i . 20. - "feita L a i entra em v i go r na 
data de sua pub l icação , revoqadas B B diopaBiçoe» em 
cont r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 17 DtP NOVEMBRO DE 1 997. 

LEI NB 8.316 , DE W " ; PE NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA CORRETOR DE IMÓVEIS 
IVENALDO DA SILVA" DE FIGUEIREDO 
CARVALHO, UMA DAS ARTéRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. PAÇO, BABEM OUS O PODER LEGISLATIVO APROVA 
B EU SANCIONO A BEOUlNTB Utl» 

A>!t. \.m, -gíica 
n tnwTsíé; IVENALDO.» DA „ . . . . „ — 

, uma da» í f tá r iá » , ip^b l leak '«daata C idad» , 
e*o o f i c i a i ; ^ 

CORRETOR DE IMÓVEIS 
CARVALHO 
denominação 

denominada da rua 
SILVA DE FIBÜEÍREDO 

ainda «am 

Ar t , 20 ' - 'Esta ' -Lei antra am vi|or no 
data da sua tulblicacHo, revoqadae as diaooaaçttaa em 
contrario. 

PAÇO" DA PREFEITURA MUNICIPAL DÊ 

JOAD PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

V, 

LEI NO 8.317 

CICERO DE LUCENAflLHO 
PREFElfO 

DE 17 06 NOVEMBRO DE i 997. 

ESTADO DA PARAÍBA, fl 
E EU SANCIONO A BVOUI 

MARIA PA CONCEIÇAtí 
ainda aem denominaçi 

DENOMINA DE RUA JOLIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO». UMA DAS ARTÉRIAS DES
TA CIDADE AINDA BEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL. 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE JORO PEBflOA, 
- POSEM LBBIBLATIVO APROVA 

dsrieftinada da rua JOLIA 
a o ú b l l » a » daata Cidadã, 

Lai .antra viatír n » 
data da «ua euèUcacka . ' :rdvsqadea ' «a diapsaigíiaa an 
centrar i i » . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE 

JOÃO REBECA, EM 1 7 DB NOVEMBRO D E 1 9 9 7 ' 

C IBERO BE LUCEN A/tjJt HO 
Ff*TEITO 

LEI NO l.atl - D E 17 PE NOVEMBRO , tm 1 Vit.' 

DENOMINA DE RUA JOB* AlVIÍtAO , M 
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SOUZA. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DEBTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO.8ftÍèí IO* O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEBUIWE^U 

. ' • iÍfA^ t . -lî ^ -I^çii|-',cJenominacía d » rua JOBit 
RIBEIRO DE SOUZA.* üW* dlil§-t*j^ » V p ú b l icas desta Cidade, 
ainda sem denominação bfiçíí 

dato i 
contrai1 

_iütá Lei' entra 
publicação, ralvodadas as disposições em 

Art; 20'T- "lïtà t»i> entra em vigor na 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JÖA0 PESSOA. EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997 „ 

\ Y 

L E I « B 8 . 3 1 9 

C I C E R O D E LUCEjWfILHO 
P R E F E I T O 

DÊ J7 DE *NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA MARIA DE LOURDES 
FERNANDES DA SILVA. UMA ARTÉRIA 
DESTA CIDADE SEM DENOMINAÇÃO 

OFICIAL. 

ESTADO DA PARAÍBA. FACO¿ 
6' EU SANCIONO A SEQUI 1" - ' 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAtí PESSOA, 
- O PODER LEGISLATIVO APROVA 

-.denominada dé rua MARIA 
'A»J%3«j« da», artéria» pública» 

.ficdal. 

:S¥ã Ttei entra em vigor na 

DB LOURDKB KBANAN&ftf\DA 
desta Cidade, aindíj" 

u 
' '' flt-tí v -

data de. sua publicação, 5' 'retvooadas '•• disposições em 
contrário.. ; ',' •' >'» • Til ' 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DÊ" NOVEMBRO DE 1 997. 

CICERO DE LUCEfíPT FILHO 
PREFEITO 
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!.F7 M S 8.320 . PE 17 DE NOVEMBRO 0E i W 

DENOMINA DE RUA EDNALDO DA SILVA SOUZA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

? 0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE L Í Í I 

Art. 1 5 - Fica' -denominada de rua EDNALDO 
DA SILVA SOUZA, uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominaçífo oficial. 

Art. 20 -• Esta Lei- entra tri» viger 
data de sua publi cacXo, revoqadas as disposições 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

LEI N 9 8.321 

C I C E R O D E LUCENfi F I L H O 
P R E F E I T O 

DE 17 DE NOVEMBRO 

D E N O M I N A DE RUA FRANCISCO D E ASSIS DOS 
SANTOB. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
SËM DENOMINAÇAO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI t 

A r t . IS - Fica denominada de rua 
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, uma das artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficiai. 

A r t . 29 - Esta Lei entra em vigo 
data de sua publicação, revoqadas as disposições 
con t r a ií i. í > . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DE_ NOVEMBRO DE 1 997. 

L E I M9 B.322 

CICERO DE LUCtfN^FILHO 
PREFEITC 

. D F 17 D E NOVEMBRO D E 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA HUMBERTO LINS RABELLD 
'JMft DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE O PODER-LEGISLATIVO APRDVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIí 

Art. IS -- Fica denominada de rua 
HUMBERTO LINS RABELLO. uma das artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominaçSo oficial. 

-, Art. 2B - Esta Lei entra em vigi/r ní 
date de sua publicação. revoaadas as d i <*r>o« i çõe* un 
contrario. 

I PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JDAO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE i 997. 

L E I MS 8.323 

CICERO DE LUCI 
PREFEI 

DE 17 DE NOVEMBRO 

DEMOMINA DE RUA JOBO ROQUE ,DA SILVA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE D PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 
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* Art. 10 - F-icá denominada do rua JOÃO 
ROQUE DA SILVA, um* dam artérij»» públicas desta Cidade, 
• tP'ia sem denom.tnaelto ofiei*!. 

Art. 2 0 - Esta Lai entra em vigor na 
data de eu* publicação, revoqadas as disposições • em 
tentrArir, 

PAÇO DA , PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO P E S S O A . E M 17 D E NOVEMBRO D E 1 997. 

C I C E R O D E L U C E N f T F I L H O 
P R E F E I T O : 

DENOMINA DE RUA NOSSA SENHORA DA 
PENHA. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A BEOUINTE LEIi S 

Art. iS - Fica denominada de rua NOSSA 
SENHORA DA PENHA, uma das artérias pública» desta Cidade, 
ainda sem denominaçâfo oficial. 

Ar t . 2B - Esta Lei Bntra em vigor na 
data de sua publicação, revoqadas as disposições em 
contrário. • -

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DE.. NOVEMBRO DE 1 997. 

— 

LEI NS 6.325 

CICERO DE LUCENB^FILHO 
PREFEITO 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA CARLOS PEDRO DOS 
SANTOS, UMA DAB ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEQIBLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEOU1NTH LEIi 

Art. IS - Fica denominada de rua CARLOS 
PEDRO DOS SANTOS,, uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na 
dat* de sua publicação. revooadas as disposições em 
contrário» 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

LEI N S 8.326 

CICERO DE LUCENáT FILHO 
PREFEITO' 

DE 17 DE NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA ABIATHAR MONTEIRO DE 
CARVALHO, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUN1CIPÍO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A 9EGUINTE LEI. 

Art. 16 Pica . denominada de rua 
ABIATHAR MONTEIRO DE CARVALHO, um* das artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominarte» oficial, 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na 
data de «ua publicação, revocadas as disposições em 
contrário. v 

JÖA0 PESSOA, EM 17 . D E " NOVEMBRO DE 1 997. 

CICERO DE LUCENfcVFILHO 
PREFEITO 

LEI N B 8.327 . DE 17 DE NOVEMBRO DE i 9 9 7 . 

DENOMINA DE "RUA JACIRA MENDONÇA DOS 
SANTOS, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEBISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LÈIl 

Art. IQ •"> Fica denominada de rua JACIRA 
MENDONÇA DOS SANTOS, lima daí» >rt*r.i«*f. pifib.Uca» desta Cidadi», 
ainda sem denominação oficiai.'. ' :V 

.' Art. 30 Esta L i entra em vigor na 
data de sua nublicaçSój révbaâdas as disposições em 
'contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIF,-:. DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DE_ NOVEMBRO DE 1 997. 

C I C E R O D E LlJCEI 
P R E F E I T O 

L E I N B 8.328 DE 17 DE NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA MAELY MAYARA DIAS DA 
SILVA, UMA DAS ARTÉRIAS DEBTÁ CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEli ~x 

Art. 10 "Pífia denominada de rua MAELY 
MAYARA DIAS DA SILVA. Uma, dal . artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem dencjminéçlfa offtÍa.t. 

data de sua oubl 
contrário» 

entra em vigor n 
»lieabaòr''''reYbàad»s ae diocosiçtle» em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO D E ¡ 9 9 7 . 

LEÍ N 9 8.329 

CICERO DE LUCENA'FILHO 
PREFEITO 

DÊ 17 DE NOVEMBRO 

D E N O M I N A D E R U A N A N C Y 8 0 M E S M O N T E N E G R O 
UMA DAS A R T É R I A S D E S T A C I D A D E . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
E8TAD0 DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. 10 - Fica denominada de rua NANCY 
GOMES MONTENEGRO, uma das. artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominsçííej oficial. 

Ar t . 20 - Esta.'Lei entra em Vigor na 
data de sua publicação, revocadas res disposições, en
contrai-lo.. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DE- NOVEMBRO DE 1 997. 

L E I N 9 8.330 

CICERO DE LUCENAÍXlLHO 
PREFEITO ' 

DE 17 DE NOVEMBRO 

D E N O M I N A D E R U A J A N E T E M A C E D O D E B R I T O 
UMA D A S A R T É R I A S D E S T A C I D A D E . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI> 

Árt. 10 - Fie*.denominada de rua JANETE 
MACEDO DE BRITO, um» da» artéria* públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

' A r t . 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação,, revoaadas ' as dispos i cises em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOfiO PESSOA. EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

L.El M 9 8 . 3 3 1 

CICERO DE LUCE| 
PREFEITO 

DE li 0 E N O V E M B R O DE i 9 9 7 . 

DENOMINA DE'RUA MANOEL MÁXIMO DOS SANTOS 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO * DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 13 - Fica denominada de rua MANOEL 
MÁXIMO DOS SANTOS, a Quadra 702* Lote 336, VL 12, artéria 
pública desta Cidade, localizada no Loteamento João Paulo 
II. Funcionários H a i n d a nem denominação oficiai. 

• Art. 25 - Esta Lei entra em vigor ns 
publicação. revocadas- as disposições; em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOPiO P E S S O A , SM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

¿ 2 . - — 

;..r: ï ' hçj g. 3 3 ? 

HTCERO DE LUCgfjpr FILHO 
PREFET! 

D E , 1 7 D E . N O V E M B R O 

DENOMINA.DE RUA JOSÉ AIRES BATISTA 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

D PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
•E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI S 

Art. lfi - Fie* .denominada» de rua JOSÉ 
AIRES BATISTA, a Ouadr». 2S. Lote 2i,' artéria publica desta 
Cidade, localizada no Conjunto do' IPEP em Manqabeira. ainda 
sem denominai;'*'. oficiÁÍ. 

Art. 2Ét - Esta Lei entra em vigor na 
d * * * d f * " a Publicação. revoqadas as disposições em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

1 - t í V9 8 . 3 3 3 / 

CICERO DE LUCE! 
PREFEITO 

. 1 7 DE N O V E M B R O 

DENOMINA DE RUA MARIA GOMES DE ARAUJO 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 

O PREFEITO DO MUNI.CIPIO DE JOÃO PESSOA, 
P I A . D Í L P í . P A F , A 1 B A ' F A Ç 0 8 A B E R a u E ° PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

' ' . ' «rt. 19 - Fica denpminada de rua MARIA 
BOMES DE ARAUJO, a Ouadra 6 8 4 , 'Lote 162, VL 0 4 , artéria 
Pública desta Cidade, .localizada no Loteamento JoSlo Paulo 
II v- Funcionários 1 1 , «unda usem di?nomin,vu:;Xo ofitial. 

da ta 
contra 

flr*- 29 - Esta Lei entra em vigor na 
publicação, revooada» as disoosicfte» em 

PAÇO DÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

L f ï NS 8 . 3 3 5 

CICERO DE LUgÉ*fA FILHO 
PREFEITO 

DE 17 DE NOVEMBRO K i 9 9 ' 

DENOMINA DE RUA RICARDO ALBUQUERQUE 
CAMPOS. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

0 .PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI a 

Art. IS - ?íc;a .1.4:.,.. „ . , . . x e , - , J e r u i RICARDO 
ALBUQUERQUE CAMPOS, uma d«« «rtérias pública» deita C.-dad*. 
»ind« « em ( i e n t M Í r w c * « of-:U-:UI. 

Art. 2a - Esta Lei entra em vige 
data de sua publicação, revotiadas as disposiçftp! 
contrário.., 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

¿ 2 — 
CICERO DE LUCEMÍ^ILHO 

PREFEITO 

-,'C 9 . 3 3 6 . D C 1 7 DE NOVEMBRO D E í 9 0 \ 

DENOMINA DE RUA RITA CARNEIRO D I N I 2 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

- Art. ÍB - Fica denominada de rua RITA 
CARNEIRO DINIZ, uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficiai. 

data de 
contrário 

Art. 28 - B».t* Lui «ntra em vigor nai 
.tblicacStP. revoaadas as disposições em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE i 997. 

FT N 9 8 . 3 3 7 

DENOMINA -DE RUA EDSON FALCONI DE MELO 
UMA DAS ARTERIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU BANCIONO A SEGUINTE LÉIi 

Art. IS - Fica denominada de rua EDSON 
FALCONI DE MELO, uraa das artéria» públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

A r t . 2B - Esta Lei entra ero viaor na 
s ta de *ua rubi ieacSe,. rovociada» as disposictren nr. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

- E i WS 8 . 3 3 8 

DENOMINA DE RUA AURORA MARIA SEBADELHE 
DA SILVA, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA; CIDADE-
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o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAD PESSOA, 
ESTí-íDO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. IB - Fica denominada de rua AURORA 
MARIA SEBADELHE DA SILVA, uma da» artéria» públicas desta 
Cidade, ainda nem danominacEo.. o-ficia!. 

Art. 2B — Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. revocadas as disposições em 
contrariei-

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 17 DE_ NOVEMBRO DE 1 997. 

LTI MP 8.339 

CICERO DE LUCEQÍKFILHO 
PREFEITO 

DE 17 "DE NOVEMBRO 

DENCÍMINA DE RUA JOSEFA ADELITA FARIAS 
AGUIAR.UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAQ PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. IS - Fica denominada de rua JOSEFA 
ADELITA FARIAS AGUIAR. uma das artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial-. 

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revoqadas ' as disposições em 
contrário. . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DÉ NOVEMBRO DE 1 997. 

LEI rJB 8.340 

DENOMINA DE RUA JOÃO CAMILO DE 
OLIVEIRA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. 1B - Fica denominada de rua JOÃO 
CAMILO DE OLIVEIRA, uma das artérias públicas da Comunidade 
Parque'dos IpSs, ainda sem denominacSto oficial.. „ ' 

data dé st . 
con t ré rio, 

Ar t . 29 - Esta Lei entra em vigor na 
publicação, revoqadas as disposições em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO "ESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

l E : Nfi 8.341 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO 

OE 17 DE NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA 18 DE DEZEMBRO 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SBOUINTK LEIi 

. . Art. I B - Fica denominada de rua IS DE 
DEZEMBRO, .uma das artérias públicas da Comunidad» Parque dos 
Ipfs. ainda sem denominaçKo oficial. 

. A r t . 29 - Esta Lei entra em vigor na 
da de sua oublicaçSfo, revoqadas as disposições em 
r.on ¡.i- -*r » n 

PAÇO DA PREFEITURA . MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DE-, NOVEMBRO 

. . CICERO DE LUCE/ÍA/FILHO 
PREFEITC 

LEI NS 8.342 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA 28 DE NOVEMBRO 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art.. 19 - Ficá denominada de rua 28 DE 
NOVEMBRO, uma das artéria» públicas da Comunidade Parque do» 
Ipfs. ainda sem denominação oficial. 

A r t . 2B - Esto' Lei entra em vi na 
data de sua publicação,, revodadas as . d i s p o s i ç í e m 
contrarie!. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DE.. NOVEMBRO . DE 1 997. 

L E I Nfi 8,343 

CICERO DE LUCÉH« FILHO 
PREFEITO 

DE 17 DE NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA MARIA DE LOURDES LEITE 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 

O PREFEITO DQ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE X} PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art, IS'.- Fica denominada de* ru . RIA 
DE LOURDES LEITE, uma das artérias públicas da Com dada 
Parque don Xpfs, ainda* saín dénomthâçEo oficial» 

Art; SBB»'j- Ésta; Vei entra em vigor na 
data de sua publicação, revocadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA. EM' 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

4* 
CICERO DE LUC 

PREFEITl 

..EI MS 8.344 D E NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA PROMOTOR MARCUB AUGUSTO 
DE OLIVEIRA, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 3A, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO . ,*0VA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI< 

Art. IS' - Fica denominada de 
PROMOTOR MARCUS AUGUSTO DE OLIVEIRA, uma das novas ar t i 
públicas desta Cidade, ainda sem denom.inacâfo erfi <:i«3 . 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor 
data an nun uublicaeuro, revocadas as dispose cha» 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAÜ PESSOA. EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997.. 

CICERO DE LUCE 
PREFEITO 

L E I N 9 8.345 D E 1 7 D E NOVEMBRO _. DE, 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA CLODOALDO MARÜUES DA 
SILVA, UMA DAS ARTftRJAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA RARAI8A, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI s ~~ 

Art. IS - Fica denominada de rue 
CLODOALDO MARQUES DA SILVA, uma das novas artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominaçgío oficial. 

Art . 29 - Esta Lei entra eit vigo 
publicação, revocadas ?s disposições 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

J O A Ü P E S S O A . E M 17 D E NOVEMBRO » E 1 977. 

• / C I C E R O D E L U C E N 
P R E F E I T O 

L E I NP 8.346 DE N O V E M B R O DE i 9 9 7 . 

D E N O M I N A D E R U A A L F R E D O M E N E Z E S D E 
D E S O U Z A . U M A D A S A R T É R I A S P U B L I C A S 
D E S T A C I D A D E , 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIe -

Art. ia - Fica denominada do rua ALFREDO 
MENEZES DE SOUZA, uma das novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominaçífo oficial. 

Art. 29 -- Esta Lei entra em vigor tu 
datí\ de sua publicação, ' revocadas as disposições mu 
c o n t r a ! " i.<•* . • 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

J O Ã O PESSOA. E M 17 DE NOVEMBRO D E i 997. 

LEI' NS. 8.348 

CICERO DE LUCENAÜfILHO 
PREFEITO 

DE NOVEMBRO 

DENOMINA DE PRAÇA PROFESSORA ELEN 
LUCY MENDES COSTA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 1B - Fica denomina da Praca 
PROFEBSORA ELEN LUCY MENDE8 COSTA, o trecho compraandidc 
antra as Ruae Com. AiTradö Farrair« da Rocha, Tan. Euclides 
Bandeira e Laura Muriir de Lima, localiiado nb Corijunto 
PROSIND, em Manqabeir«, «Inda aem denominacÄo oflciml. 

Art, 29 - Esta Lei entra em viqor 
na data da sua oublieacKo, ravoqadas as disposições em 
contrario. ' .i 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO ' DE 1 997. 

CICERO DE LUCtfNA^FILHO 

(PREFEITO ) 

LEI NS 8.349 . D E 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

DENOMINA DE PRAÇA NOSSA SENHORA DA 
PENHA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE «0B0 PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

Art. 1B - Fica denomina de Praça 
N08BA SENHORA DA PENHA, Uma' praça a ser inauourada pala 
Poder Público Municipal na àaatito do Prefeito Cicero de 
Lucena Filho. ' * 

Art. 29 - Esta Lei entra em viqor 
na data "de sua publicaçfto, ravoqadas 'as disposições em 
contrário, , 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

LEI N9 8.350 

CICERO DE LUCÉNA^Pll 

(PREFEITO ) 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

DENOMINA DE MANOEL LEONARDO NÓBREGA 
UMA UNIDADE ESCOLAR NESTA CIDADE, 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

t Art. 19 - Passa a denominar-se de 
ESCOLA MANOEL LEONARDO NOBRESA, a uma das novas unidades 
escolares construídas na qaatfto do atual PHefai to da 
Capital, Cicaro da Lucana Filho. 

Art. 29 - Eeta Lei entra em viaor 
na data de sua publicaçfto, , revodatías as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA. EM 17" DE NOVEMBRO DE 1^997. 

iV 7 

LEi ,\& 8-351 

CÍCERO DE LUCEW^FILHO 

(PREFEITO ) 

DE 17 H E NOVEMBRO 

D E N O M I N A D E R U A W I L S O N F E R R E I R A D E 
F R A N Ç A , U M A D A S A R T É R I A S P U B L I C A S 
D E S T A . C I D A D E . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

Art. 19 - Fica denominada de 'rua WILSON 
FERREIRA DE FRANÇA, uma das.novas artérias públicas dest* 
Cidade, ainda sem denominação oficial.. 

Art. 29 - Bsta. Lei antra em vigor na 
data de sua nublicacöio, .revDqadas as disoo3icbea em 
rontrArio. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 1 7 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 7 . . 

C I C E R O D E L U C E 
P R E F E I T O 

1..EKNS 8.35g . DE 17 OE 

DENOMINA DE RUA TEREZA CRISTINA 
ZENAIDE PAIVA. UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI| 
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é A r i » ' iB ^ ca denominada de Vu» TEREZA 
CRISTINA ZENAIDE PAIVA; uma da* ;: nova» a r t é r i a * pública» 
dB*ta Cidadã, ainda » e> derçéiáinaiSn"of iciai.. 

dat.« da ' 
contrario. 

' Artt ;aÉV'-Í]>-• É » t « ¡ \ e i antra «m vigor ns 
au« outal icAcKeí. 'revet aa**» « a disposiez»» em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DE_ NOVEMBRO DE 1 997. 

LEI Nfi 8.353 

CICERO DE LUCEI 
PREFEITO 

DE 17 DE NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA EDSON JUBTIND LIMA 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DEBTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

JUSTINO LIMA, uma d* 
ainda n i n denomln^sli 

data d* » " * put»l*¿|c« 
contrario.. 

denominada da* rua EDSON 
s púb l i cas desta Cidade, 

•i entra em vigor na 
a» diaposiçfto» em 

PAÇO iM '1 PRÉr^EI TURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 17 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

CICERO DE LUCENA 
PREFEITO 

CONSELHO M U N I C I P A L DOS D IREITOS DA MULHER 

RELAÇÃO DOS TITULARES E 
SUPLENTES, . CONFORME O 
EXIG IDO PELA L E I N ° 
8.305, DE 31 DE OUTUBRO 
DE 1997. ! ' 

I - REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL ... 

a) Secretaria do Trabalho • Promoção Sooial 
T i t u l a r : Mari Ida Rqdrigu.es de Macedo 
S u p l e n t e : I s a S i l v a de A r r o x e i a s Macedo 

b) Secretaria da Educação • Cultura 
T i t u l a r : Mar ia da Guia Lima da c o s t a 
Sup lente : . Vân i a Mar i a F r e i r e de Souza 

c) S a c r a t a x i * da Saúda 
T i t u l a r : Luc iana Emi l i a de C a r v a l h o To r r e s G. Cout inho 
S u p l e n t e : Mar ia de Fátima V e l o s o Bande i ra L ins 

d) gabinete do Prefeito 
T i t u l a r : Maxia do Ro9ar io Henr ique de Pa i va O l i v e i r a 
S u p l e n t e : G l ó r i a Mar i a da S i l v a M a r t i n s 

II TENTAÇÃO NÃO-gOVERNAMENTAL 

a) Titularas: 
V a l q u i r i a A l e n c a r de Sousa 
Mar ia do Soco r ro Beze r r a 
E l i e t e O l i v e i r a de Andrade 
F r a n c i s c a F e r r e i r a da S i l v a 

b) Suplentes: • 
Dinaci Tenório 
Mar i a do Socor ro Ga l d ino 

DECRETO- N" 3.314 de 03 (le novembro «le 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art. 76, 
da Lei OrgSnle» do Munlolplo, ec-mbmado com o Incl» t, do «rt. 5°, dá Lei n * 8.209, de 15 
de janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único,do art. 6' ,daL*i N • 8.091 ,de 

,29 de julho de 1.996, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 298 / 97, 

Art.l" - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de ' »9,000,00 
(quarenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentarias na forma abaixo discrirr>-. .,: 

16.00-Gabinete Civil 
16.01 - Gabinete do Secretário 

03.07.021- 2:239 - Apoio ao Cidadão de Baixa Renda 
3132.00 - ORD - Outros Serviços Encargos 

03.07 021- 2.196- Unidade de Apoio Administrativo 
3.132.00 - ORD - Outros Serviços Encargos ... 

03.07 021 - 2 238 - Apoio a Eventos Comunitários 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos . 

TOTAL 

R$ 10.000,00 

. RS , 8.000,00 

RS 22.000.00 

R$ 40.000.00 

Art. 2" - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

I7.U0- Reserva de Contingência 
17 99- Reserva deContingência , 

99.99 999 - 9.999 - Reserva de Cpntingência 

9 000.00 - ORD - Reserva de Contingência .. V, ;U)00,00 

Ari. 3" - liste Decreto entra em vigor nn data de sua publicação 

Art. 4" -1 Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa.^m 03 de novembro de 1997 

CÍCERO DELÚi 
Prefeito Muni 

PEDRO LINDO, 
Secretário 

LUCENA 
abinete Civil 

DECRETO N° 3.315 de 03 de novembro _ de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o Inciso V, do art. 60 e a» alíneas "a" e "c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso 1. do art. 5°, da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto rio parágrafo único, do art. 6", da Lei N* 8,091, de 29 de julho de 
IWõ, • tendo em vista o que consta do Processo SEPLÀN N° 298/97, 

DECRETA: 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 40.000,00 
(quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

„ 2.00 - Gabinete do Prefeito 
2.01 - Gabinete iy 

15.81.486-2.137 - Programa de Assistência Comunitária 
3132.00-ORD-OutrosServiçoseEncargos ... 

03.07.020 - 2.103 - Assessoria Técnica do Prefeito 
3132.00-ORD-OutrosServiçoseEncargos....... .*. R$ - 5.000.00 

http://Rqdrigu.es
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03 07 021 - 2 155 - Assessoramento e Apoio ao Cerimonial 

3132.00 - O R D - Outros Serviços e Encargos R$ 5.000,00 

2.02 - Apoio Administrativo . 
03 07 021 ; 2 030 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3 i 32.00 - O R D - Outros Serviços e Encargos R$ 10.000.00 

TOTAL R$ 40.000,00, 

V0Í 
Ari. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 

correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir; 

09 00 - Secretaria dà Educação e Cultura 
09.02 • Ensino Fundamental 

08 42 188 - 1.199 - Construção e Aparelhamento de Unidades 
1 Escolares 

4110.00 - O R D - Obras instalações RS 40.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 03 de novembro de 1997. 

CÍCERO DE LUUENA EÏLHO 
Prefeito 

NE ROA LOO PONTES DE AZEVEDO 
Secretário da Educação e Cultura 

DECRETO N° 3.319 de 06 de novembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento -

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art. 5", da lei n° 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6o, da Lei N° 8.09.1, de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPL A N N 0 303/97, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 14.726,56 
( quatorze mil, setecentos e vinte e seis reais e cinqüenta e seis centavos), para reforço de 
dotação orçamentária ro. forma abaixo discriminada: 

.... . 2.00-Gabinete do Prefeito 
201 - Gabinete 

15.81.486 - 2.137 - Programa de Assistência Comunitária 
! - " 3132.00 - O R D - Outros Serviços e Encargos RS 14.726,56 

Ari. 2 A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

4 00 -̂ Secretaria dí Administração 
,:. " "1.01 - Pessoal 

03 07 021 - 2 083 - Unidade de Apoio Administrativo 
3132 00 - O R D - Outros Serviços e Encargos RS 14.726,56 

A 
Art. 3 í'ste Decreto enlra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. .4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 06 de novembro de 1997. 

CÍCERO DE LUCÍENA/FILflO 
Prefeito 

\lcmptL»XSíES ARAÚJO 
Secretário dai Finançai 

DECRETO N° 3.320 dé 06 de novembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60, e as alíneas "a" e "c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5°, da lei n° 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6°, da Lei N°8 091, de 29 de julho de 
1996, e tendo em viste o que consta do Processo SEPLAN N° 299 /97, 

DECRETA: ' ' \ 

Art t* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 18.937,83 (dezoito mil, 
novecentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos ), para reforço de dotação orçamentaria 

• na forma abaixo discriminada: 

02.01 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
02.01.01 - Superintendência de Transportes Públicos - STP 

16.91.021 - 2.005 - Diretoria Administrativa e Financeira 
' 3132.00 -REC. PRÓPRIOS -Outros Serviços e Encargos RS 18.937,85 

Art. 2* A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 
por conta do Excesso de Arrecadação de Recursos Próprios, conforme dispõe o inciso 11, do § 1°, 
do artigo 43, da Lei n° 4 320/64. 

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 06 de novembro de 1997, 

:S ARAUJO 
s Finanças 

DECRETO N * . 3.321 de 06 de novembro dê 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço o> 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

' O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, ro uso das 
atribuições que lhe confere o Incito V, do art. 60 e as altneâi "a " e " c ", inciso 1, do «rt. 76, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art. 5°, da Lei n* 8.209, d» 15 de 
janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6 o , da Lei N* 8J91,de 29 de 
julho de i.996, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N • 296 / 97, 

DECRETA: 
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— 
Artl* - Fim aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 892.000,00 

(oitocentos e uwenU e dois mU reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
ditorliiripada i * 

7. 00 - Secretaria da Iafi-a-Eitrutura 
7. 01- Serviçoi Públicoi 

10.58.323- 1.187-Urbanização da Orla 
4110.00-ORO-Obrase Instalações RS 430.000,00 

7 02-Logradouros Públicos 
13.76.448 - 2.104 - Implantação, Manutenção e Recuperação 

de Drenagem 
4! 10.00 - ORD - Obras e Instalações — — 

' 16:91.575 - 1.155 - Sistema Viário Secundário 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações -

16.91.575 ¿ 073 - Manutenção de Vias Públicas 
¿ 1 .'2.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos « --• 

7.03. - Máquina» e Veículos 
16.88.021 - 2.072 - Manutenção e Operação de Máquinas e 

Equipamentos Rodoviários 
3120.00 - ORD - Material de Consumo 

-3132.00 - ORD - Outros Serviços e 1 

R$ 60.000,00 

: RS 72.000,00 

— R$ 90.000,00 

: R$ 200.000,00 
n 40,000,00 
RS 892.000,00 

1 Art. 2* - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

7.00 - Secretaria da Infra-Estrutura > 
7.01 - Serviços Públicos . 

10.38.4S6 - 1.291 • Dragagem, Despoluição e Infra-Estrutura 
Urbana do Vale do Rio Jaguaribe/Timbó 

4110.00 - ORD - Obrai e Instalações '• • - - R $ 6.000,00 

0J.07.02l - î $03 • Manutenção e Conservação de Mercado, 
e Lavandarias 

3120.00 • ORD - Material de Consumo — — 
' 3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos 
4120.00- ORD - Equipamentos e Material Permanente 

10.60 325 • 2.031 - Manutenção dos Serviços Públicos 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos - . - - — R$ 
4120.00 • ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 

IU.60.326 - 2.03..* - M .nutençilo e Conser. ,tça\i de Cemitérios 
3120.0(1 - ORD - Material de Consumo --- --- RS 
3132.01 > - ORD - Outros Serviços e Encargos — - — RS 
-1120.0' - 0 "D - FquipamentoR e Material Permanente - — R$ 

RS 15.000,00 
RS 50.000,00 
RS 6.000,00 

13.76.449 - 1.295 - Ampliação do Sistema de fcsgotamento 
Sanitário de João Pessoa ( Est. Tratamento ) 

3120.00 - ORD - Material de Consumo = — 
3132.00 - ORD • Outros Serviços e Encargos — 

RS 
RS 

10.60. 327 - 2.236 
3120.00 -
4120.00 

- Manutenção e Conservação da Iluminação Pública 
ORD - Material de Consumo 

• ORD - Equipamentos e Material Permanente — 

03.07.025 - 2.093 - Fabricação de Pré - Moldados 

312Ü.00 - ORD - Material de Consumo — 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente • 

RS 
-RS 

- RS 

3.000,00 
3.000,00 

12.000,00 
80 000,00 
2.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

8.000,00 
3.000,00 

5.000,00 
5.000,00 

13.76.449: 1.286 
4110.00 

10.58.323- 1.187 
3132.00 

Sistema de Esgotamento Sanitário na Periferia Urbana 
ORD - Obras e Instalações RS 

i Urbanização da Orla 
• ORD - Outros Serviços e Encargos 

6.000,00 

RS 240.000,00 

/ 7.02 - Logradouros Públicos 
10.57.316 - 1.322 - Construção de Moradia da 2' Etapa do 

Conjunto Bela Vista 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações — - — 

10.58.327 - 2.131 - Implantação, Recuperação e Gerenciamento 
" da Rede de Iluminação Ornamental 

3120 00 - ORD - Material de Consumo • 

— RS 3.000,00 

313 too - ORD - Outros Serviços e Encargos • 
4I!0 00 -ORD - Obrase Instalações-

16.9t-.S7S - 2.073 • Manutenção de Vias Públicas 
3111.02 - ORD • Diárias 

13.76.448 - 2.104 - Implantação, Manutenção e Recuperação de Drenagem 
3111.02-ORD-Diária»- : — ~ 

16.77.4SS -1.154 - Construção e Recuperação de Calçadas 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos - — 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações 

RS 
RS 
RS 

RS 

RS 

RS 
RS 

20.000,00 
1.000,00 

35.000,00 

1,000,00 

1.000,00 

19.000,00 
12.000,00 

10.57.316 - 1. 268 - Comunidade Solidaria ( Habitação) 
3120.00-ORD-Material de Consumo— • RS 5.000,00 
3132.00-OIUJ-Outros Serviços e Encargos — R$ 5.000,00 
4110.00-ORD-Obrase Instalações — - ~ RS 10.000,00 

10.57.316- 1.32] - Programa de Lotes Urbanizados V 

3132.00 -ORD -Outros Serviços e Encargos——— .— RS 8.000,00 
*4110.00-ORD-Obrase Instalações R$ 2.000,00 

08.48.246 - 1.276 - Revitalização do Centro Histórico dè João Pessoa 

4110.00-ORD-ObraseInstalações — - RS 5.000,00 

13.75.428 - 1.263 - Complexo Hospitalar e Centro Oftalmológico 
deMangabeira 

3132.00- ORD - Outros Serviços e Encargos RS 2.000,00 
4110.00-ORD-ObraseInstalações R$ 15.000,00 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente ~ - — RS 20.000,00 

16.91.572- 1.214-Modernização e Melhoria do Transporte de Massa • 
3132.00-ORD-Outros ServiçoseEncargos ---R$ i.000,00 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações — R$ 1.000,00 

7.03 
16.07.021- 1.189 

4120.00 

16.88.021 • 2.072 

3111,02 

7,04 
08.41.190-H72 

- Máquinas e Veículos 
• Aquisição de Veículos e Equipamentos Rodoviários 
- ORD - Equipamentos e Material Permanente --— 

- Manutenção e Operação de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários 

- ORD - Diárias 

R $ 4.000,00 

RS 1:000,00 

- Administração Geral -
- Construção, Ampliação e Recuperação de Creches 
~ para Filhos de Servidores Municipais 

- ORD - Outros Serviços e Encargos 

03.07.02S-1.192 
3132.00 

04.16 096-1.193 
3132.00-

03.07.021 - 2.067 • 
3111.02-
3120.00-
4120.00 • 

10.58.323 - 2.088 -
3111.02-
4120.00 • 

10.58.323- 1.284 • 
4110.00-

03.07.021 -2.069 

3132.00 

10.60.328- 1.032 
3132.00 

11.65.364-.1.238 
4110.00 

16.91 573 - 1.329 

3132.00 

- Construção e Recuperação de Lavanderias 
• ORD • Outros Serviços e Encargos •— 

RS 20.000,00 

• RS 5.000,00 

• Construção, Ampliação e Recuperação de Mercados 
ORD - Outros Serviços e Encargos • RS 19.000,00 

> Unidade de Apolo Administrativo 
• ORD - Diárias — 
< ORD - Material de Consumo 

RS 12.000,00 
R $ 60.000,00 

_ R S 40.000,00 ORD - Equipamentos e Material Permanente 

Serviços de Topografia 
> ORD - Diárias -4= RS 1.000,00 
ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 4.000,00 

R$ 1.000,00 
Infra - Estrutura Urbana na Periferia da Cidade. 

• ORD - Obras e Instalações — — — 

• Ampliação, Restauração e Conservação de 
Próprios Municipais 
ORD - Outros Serviços e Encargos 

- Construção de Áreas de Lazer 

• ORD - Outros Serviços e Encargos 

Revitalização da Rua da Memória 

• ORD - Obras e Instalações 

- Instalação de Sinais Sonoros para Portadores 
de Deficiência Visual 
• ORD - Outros ServiçoseEncargos — 

10.58.323 -1.3,28 - Construção de Rampas em Próprios Municipais 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações — - ' - - RS 10.000,00 

10.60.326- 1.167-Construção, Ampliação eRecuperacãO' dos Cemitérios 
3132.00-ORD-Outros Serviçose Encargos RS 5.000,00 
4110.00-ORD-ObraseInstalações RS 25.000,00 

10.S8.323 -1.258 • Implantação do Sistema de Clolovias em João Pessoa 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações — — >- RS 10 000.00 

RS 892.000,00 

Art 3*-Este De<^o entra em Vigor na data de sua publicação 

Art 4° • Revogam-te as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João PíMoa, em 06 de novembro de 1997 

C Í C E R O D L 
Prefeito Mi 
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Ia Infra-Estrutura 

DECRETO N° 3.322 de • M de novembro de 1997 

Abre Credito Suplementar para reforço de 
dotaelo consignada no vigente orçamenta 

O Prefeito do Municipio de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no. uso das 
atríbuiçCes que lhe confere o inciso V, do art. 60, e as alineas "a" e "c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgánica do Municipio, combinado com o inciso I, do art. 5°, da lei n° 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 8.091, de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N°. 307 /97, 

rt 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 132.700,00 (cento c 
trinta e e 3 e setecentos reais ), para reforço de dotação orçamentaria na forma abaixo 
discriminai 

02.00 - Gabinete do Prefeito 
• 02.04.-JEntidades Supervisionadas 

16.91.020- 1.175- Programação a Cargo da Superintendência de 
Transportes Públicos - STP. 

3211.01 - O R D - Pessoale Encargos Sociais RS 132.700,00 

"Art. 2* A despesa com o Crédjto Suplementar aberto peto artigo anterior, correrá 
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

13.00 - Coordenadoria de Comunicação Social 
13.01 - Divulgação 

03.07.023 - 2.170 - Funcionamento do Departamento de Imprensa 
3111.01- O R D - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 132.700,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4°,Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 14 de novembro de 1997. 

CARLOS CÉZAR FERREIRA MUNIZ 
Coordenador de Comunicação Social 

DECRETO N° 3.323 de 14 de novembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confete o inciso V, do art. 60, e as alíneas "a" e "c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Incito t, do an, 5 o, da lei n° 8,209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no paragrafo único, do art, 6°, da Lei N* 8.091, de 29 de Julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N* 307 /97, • 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 132.700,00 (cento e 
trinta e dois mil, e setecentos reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

02.01 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
02.01.01 - Superintendência de Transportes Públicos - STP 

16.91.020 - 2.004 -Coordenação e Assessoramento 
3111 01 - O R D - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 23.500,00 
3111.02-ORD-Diárias R$_ 1.000,00 

16.91.021 - 2005 - Diretoria Administrativa e Financeira 
3111.01 - O R D - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 26.000,00 
3111.03-ORD-Outras Despesas Variáveis : R$ 550,00 
3251.00 - O R D - Inativos * R$ 3.150,00 

16 01.571 - 2.008 - Planejamento e Execução da Politica de 
Transportes Públicps 

3111 01 - O R D - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 7«; 500,00 
3111.02 - O R D - Diárias - RJ_ 300.00 

TOTAL R$ IJÜ.TWM» 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta dos recursos transferidos através do Decreto N" 3.322, de 14 de novembro de 1997. 

Art 3 a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art 4* Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Festoa, em 14 de novembro de 

CÍCERO DE LUCENXF&HO 
Prefeito 

DECRETO N° 3.324 novembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignada! no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso'das 
atribuições que lhe confere o incito V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5°, da lei n° 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 8.091, de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 310/97, 
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« . DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 157.300,00 ( cento e 
cinqüenta i sete mil e trezentos reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada 

02 01 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas , 
02.02:01 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

10.60 325 - 2.005.-Diretoria de Operações 
.! III 01 - O R P - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 34 000,00 
.11.11 03 - O R D - Outras Despesas Variáveis ; RS 5.000,00 
112Ó 00 - O R D - Material de consumo R$ 111.200,00 
1120 0 0 - R W PRÓPRIOS-Material de Consumo R$ 5 400.00 
11.12.00 - O R D - Outros Serviços e Encargos RS 1.700.00 

TOTA1 RS 157.300,00 

Art. S" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação, de dotações orçamentárias .• conforme discriminação a seguir 

02 01 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
02 02 01 - Autarquia ESPACIAL Municipal de Limpeza Urbana 

f '/ .01 <»í 021 - 2002 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3I92"00 O R D - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 63 000,00 

.1192 00- REC PRÓPRIOS - Material de Consumo RS 5 400.00 
10 07 020 - 2.003 - Coordenação e Assessoramento 

3120 00 - O R D - Material de Consumo RS I 400,00 
3132 00 - O R D - Outros Serviços e Encargos RS 1 700,00 

10.07021 - 2.004 - DIRETORIA Administrativa e Financeira 
3111 03 - O R D - Outras Despesas Variáveis R$ 5.000,00 
3120 00 - O R D - Material de Consumo RS 46.800,00 

15.82 492 - 2 006 - Encargos com a Previdência Social 
3113 00 - ORD. - Obrigações Patronais .RS 34.000.00 

TOTAL..I ...RS 157.300.00 

ArL 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 14 de novembro de 1997. 

CÍCERO DE LUCENA. FILHO 
Prefeito/ 

KES A R A U J O 
(das Finanças 

D E C R E T O N" 3.325 de 14 de novembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotaçio consignada no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60, e as alíneas "a" e "c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do aft. 5°, da lei n° 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6°, da Lei N°8.091, de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN M° 308 /97, 

DECRETA! 

Art. 1° "Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 85.000,07 (oitenta e 
CINCO M H reais e sete centavos), para reforço de dotaçio orçamentária na forma abaixo 
discriminada 

10 00 - Secretaria da Saúde 
10.04 - Entidades Supervisionadas 

13.75.428- 2 188- Programação a Cargo dp Instituto 
1 Cândida Vargas 

3211.Q2 - O R D - Outras Despesas Correntes RS 85.000,07 

Art. 2 A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correra 
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguii 

09. 00 - Secretaria da Educação e Cultura 
09 02 - Ensino Fundamental 

0842 188- 1.199 - Construção e Aparelhamento de Unidades 
Escolares 

4110 00 - O R D - Obras e Instalações R$ 85.000,07 

Art. 3° Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 14 de novembro de 1997. 

Cf C E R O D Ê L U C E / I X F I U H O 
Prefeito 

JOSE EYMARD 

K K C R K T O N" 3.326 trinlirn de 1 9 9 7 

Abre ( rédito Suplementar par» rcfnrç» de 
dotações consignadas lio vigente orçamento 

O Prefeito do Municipio de Joio PesSoa, Estado da Paraíba, no uso des 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas "a" e"c ', inciso I, do ari 76, da I.ci 
Orgânica do Municipio, combinado com o inciso I, do art 5", da lei it" 8.209, di 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Loi N° 8 091, de 2ri de julho ât 
1996. e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N" 308 '97 

Art. 1 -Fica aberto o-Crédito Suplementar no valor de RS 85.(i00.07 (oitenta : 
cinco mil reais e sete centavos ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaix. 
discriminada . . 

II) 01 - Secretaria da Sande - Entidades Supervisionada; 
10 1 2-instituto Cândida Vargas 

13 07 o; I - 2.003- Coordénadoria de Administração c finanças . 

3132 00 - O R D - O u t r o s Swv iç i vse Encargos ' P$ 48 0011,00 

M 7 « 128 2 0 IM, (t«udeii.id<iim,Médic<> Usisteiiciiil 
1 ! 12 Od O R O Outias Serviços i Encargos \'S .17 000 .0 : 

I« 85.01)0.0" 

Arl."2 -Asdespcsas i;iim M ( ' inJitii Siiplenirtilai iibciiii p t:l.i artij;.i."iiniciiM! co 
pot tonln do i c i i r s o tinnsilMiilii » l u v rs ilo Drerrtu N" 3.325 . Ho I ( d e .lovemlirn ilt I ' « i7 
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Art, 3 F.sle Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura MunicipalSje Joio Pessoa, em 14 de npurâbro de 1997. 

D E C R E T O N " 3.327 <fe M (l e novembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada nb vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 5o, da Lei n° 8 209 de 
a no? j M - n ° i d e L 9 9 7 , - * d * S C O r d 0 C o m 0 d i sP° s ,° "° P«r«grafo único, do art. 6 o ,da Lei' N° 
».U91, de 29 dejulho.de 1.996, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 313/97 

DECRETA! 

Art. I" - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 2.000,0 
t ools mil reais ), - para reforç0|de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: ' 

11 00 - Procuradoria Geral do Município 
II. 01 - Assistência jurídica 

02 04 014 - 2.041 - Assessoria jurídica. 
3132 00 - O R D - Outros Serviços e Encargos 

Art. 2" - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior 
correra por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

( . 11 00 - Procuradoria Geral do Município 
I I 01 - Assistência Jurídica 

02 04 (114 - 2 04! - Assessoria Jurídico 
41-20.00 - O R D - Equipamentos e Material Permanente RS 2.000,00 

Ari. 3" - R.stc Decreto entra cm vigor na data de sua publicação 

Art. 4" •• Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 14 de novembro de 1997 

CÍCERO DE L U C E N A FILHO 
Prefeito 

Secretário do Planejamento 

\j C A R L O S PESSOA DE A Q U I N O 
Procurador Geral do Município 

CONVÊNIO N« 029/97 CONVÊNIO QUE ENTRE S I CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RESSOA 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O 
HOSPITAL NAFOLEÃO LAUREANO, 
CONFORME A FORMA ABAIXO: 

Aos 31 dias do mês de outubro de 1997, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com interveniência da, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a quem competirá a execução deste Convênio, 
inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da 
Fazenda sob o n" 08.806.721/0001-03, com sede na Avenida 
Epitácio Pessoa, 1324, Torre, doravante denominada simplesmente 
SECRETARIA, neste atp representada pelo Prefeito, da Capital, 
Cioa ro da Lucana P i l h o , com domicilio especial na Praça Antonio 
Rabelo, 85 - Varadouro, portador da Carteira de Identidade n" 
344.713, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
da Paraíba, e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica sob o n° 
142.448.324-53, e pelo Secretário de "Saúde Pr. José Eymard 
Moraes de Medeiros, portador da Carteira de Identidade n° 
66.096, expedida pela Secretaria' de Segurança Pública do Estado 
da Paraíba, e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica sób n° 
003.537.104-82 e o HOSPITAL NAPOLEÃO LAUREANO, Instituição 
Filantrópica integrante do Sistema Único de Saúde - SUS,, 
inscrito no Cadastro Geral- do Contribuinte d ° Ministério da 
Fazenda sob o n° 09.112.-236/0001-94, com sede na Avenida Capitão 
José Pessoa, 1140, Jaguaribe, doravante denominado simplesmente 
de HOSPITAL, neste ato representado pelo. Diretor. Dr. João 
Batista Simões, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n° 
005.731.324-5?, visando uma ação conjunta e integrada, resolvem 
celebrar o presente CONVÊNIO mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

X..X. O p resente Convênio tem por objetivo o 
desenvolvimento de ações integradas de saúde, visando um mais 
amplo atendimento aos pacientes portadores de câncer residentes 
no município de João Pessoa, através de repasses de recursos do 
Fundo Municipal de saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA 

2 . Í . A SECRETARIA repassará para o HOSPITAL o valor de 
I R$ 60.000, 00 (sessenta mil reais), em parcelas mensais de R$ 
15.000,00(quinze mil reais),, para aplicação ná área de ampliação 

'do HOSPITAL, compreendendo as unidades de Centro Cirúrgico, UTI 
e Enfermaria Pediátrica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO HOSPITAL 

3 , 1 . O HOSPITAL, ao final da aplicação dos recursos 
repassados, apresentará demonstrativo das prestações de contas 

I dos recursos \ recebidos, acompanhadas de , documentos 
comprobatórios das despesas. 

CLÁUSULA QUARTA - CAS NORMAS 

4 . 1 . As partes, convenentes poderão fixar normas 
complementares a este Convênio, visando um íoeihor 
desenvolvimento das ações integradas de saúde. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

5.1. O presente instrumento pdderá ser alterado, 
I mediante .Termo Aditivo, ou rescindido por qualquer das partes, 
[acompanhado de notificação escrita, com antecedência - mínima dé 
'. rinta d i a 

/ 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO 
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6.1« 

• • 1 -, 
podend' 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. ' Cl! i .li 

Pef s t ' d 

ele n-

I P í , l i C l 
1 f i r i ' í 

•jue.*"-* õos 'i'1'1 poisam .id*.d r d 
• s e j a m so ! utr.i'C'ii.iclfi." < 1 c.» c - j r n j c 

>ito o Foro ;ia cidade -"le Jdâi 
•ut rr, r-or m a í s f "' ; vi J. eq i a d o t u p 

*£' para firmeza e validada do que ficou -avençado, 
lavrou-o>-' o presente Torino om quatro vias de «igual teor e forma, 
que depois de, lido e, achado conforme, vai assinado pelas partes 
convenent.es, rVa 'presença de testemunhas, para que produza os 
'seus devidos e legais efeitos. 

João Petesoa-PB, em 14 dp Novembro de 1997. 

C^eí [ C E R O DIE L U C E N A F I 
P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E João P E S S O A 

pse Eyàialrd Moraes Ide Medeiros 
_Seçret4rio de[Saúde 

João ßATIS'TA .Sirpôes 
Diretor Ad hospital 'Laureano 

•• fV :0\', r £ 

ÁUl.'U 

; . \ Planart i 
folia de Rua/98, 31 ra 

A PLANART, j aqui representada 
pelo Sr. JOÃO' PEREIRA DE MOURA 
NETO 6 LUIZ AUGUSTO NÓBREGA DE 
OLIVEIRA, e a ASSOCIAÇÃO FOLIA 
DE RUA, representada pelo Sr. 
RONALD LIRA DE SOUZA, assinam 
acordo de cooperação visando a 
realização da prévia 
carnavalesca de rua de 1998. 

•tn P R O J E T O 

a) cessão <ie Oí, (cinco) trios elétricos, durante 
O? (se1 ti .«lias da realização dç. referido ptojeto; 

. b) divulgação em' toda a folheteria da Micaroa/98, 
da realização do Folia de Rua de 1998; 

c) . divulgação do Folia de Rua/98, através, dos 
principais arl istas participantes da Micaroa/98; 

d) .cessão gratuita da casa de dhow Forròck, para 
realização de um show, a ser promovido pela Associação 
Folia cie Rua, entre ianeiro e fevereiro de J998. 

2. Os 05 (cinco) trios elétricos deverão apresentar 
condições técnicas iquais ou superior ao principal trio da' 
empresa TOT. SOM, ficando a programação de saída destes 
trios, di.ir.inti? dos sete dias do.Folia de Rua/98, sob a 
responr. »bi 1 idade da Associação. • 1 

A Associação Folia de Rua acorda 
.i ¡ í e s di.vS <»,9, 10 o 11 de ianoi 

,:otn a real i zação 
o do 1 r-<')8 . • 

João'Pereira de Moura Neto, 
Planart/ 

Luiz Aiigustró NoDregá de Qliveira 
1 ' 1?íanart 

Ronald Lira de Souza 
Associação Folia de Rua 

,1* 

PORTARÍA N° 15(1!-i/'t7 KM 14 DF. NOVKMRRU I1F l'19'l 

O PRECEITO MUNICIPAL >DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas peio artigo 60, incisos: 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de ..oão Pessoa, 

" R E S O L V E ! 

Exonerar, a podido, ADRIANO WAGNER MATIAÍ-
RIBEIRO, do Cargo de Secretário de Divisão de Documentação e Legif 
lação. Símbolo DAI-1, dá Procuradoria Cerai do Municipio. 

CÍCERO DF. LUCENA 
PREFEITO 

PORTARIA N° 1H06/97 • EM 1 1 l)È NOVEMBRO Mí 1 9 9 V 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOA0 PESSOA, nc 
uso das atribuições que lho são conferidas 'pe lo a ligo 60. inciso." 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Ressoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar, a pedido, MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 
SILVA, do Cargo em Comissão de Diretor da Diretoria Clínica, símbolo 
DAS-1, da Fundação de Saúde do Município. 

CÍCERO DÉ LUCENA 
PREFEITO 

IMIIITAIMA N" I',()•//! NM 14 C)K NtIVKMIlRil III' t'1'IV 

O PKKI-EITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. r.<-, 
uso das atribuições que lhe sao conferidas pelos incisos V i? VI 
% 8<r. do artigo ?2 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60 Incisos V e V I U da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E I 

Nuriiuar KF.Y FRANCY DE PAULA MAIA, para exert-rr 
o Cargo, em Comissão de Secretária, símbolo DAt-1 do Dislrito Sani 
tário III do Centro de Saúde de Mangabeira, da Secretaria Municipal 

de Saúde. £^f^~~^~~^^< 

CÍCERO DE LUCENA/ffílIO 
PREFEITO (y • 

1'tlHTAIHA N" 1'.'1H/<I7 KM 14 !)!•: NOVKMHItO L)K 1 '(•)'/ 

<) PREFEITO MUNICIPAL DE J0A0 PESSOA, no 
uso das atribuições que LHE sao conferi das pelos Incisos V o VI , 
§ 8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o ártico 
60 incisos V e VIII da Lei Orgânica'para o Município de João Pesgru. 

R E S 0 L T EL 
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Nomear MARIA DAS.GRAÇAS MARTINS. DE ARAÚJO 
para exercer o Cargo, em Comissão de Diretora do Distrito Sanitário 
III, do Centro de Saúde de Mangabeira, símbolo DAS-1, da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

¿ 2 — 
CÍCERO DE LUCENA 

PREFEITO 

POHTA1UA N« 1509/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, iio 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos'V e VI, § 

8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o>artigo 60 
incisos V e VlII da Lei QrgâBica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : . 

Nomear WERUSKA MEDEIROS DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo, em Comissão de Secretária do Centro de Saúde de Man 
gabeifB IV, símbolo DAI-l, Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCEN. 
PREFEITO 

PORTARIA N° 1510/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I K § 
8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
l n o i s o s V e VIII da Lei Orgânica para o Munioipio de João Pessoa, 

R E S O L V E¡ 

Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES, para 
exercer o Cargo, em Comissáo de Motorista do Distrito Sanitário^II, 
Centro de S A U D E Vanildo Quedes Pessoa-Cristo, Símbolo DAI-1, da Se 
cretaría Municipal da Saúde. . 

CICERO DE LUCE 
PREFEITO 

EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
... atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 

8* do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado oom o artigo 60 
Incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E B O L V-E: 

Nomear ALEXANDRA FÂBIA RODRIGUES, para exer
cer o Cargo, em Comissão de Secretária do Centro de Saúde do. valenti 
na de Figueiredo, Símbolo DAI-1, da Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCE 
PREFEITO 

PORTARIA W 1512/97 - EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESS0A.no 
USO das atribuições que lh« são conferidas pelos incisos V e VI,8 
8» do artigo 22 da Constituição Estadual, oomblnado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E I 

Nomear ERIKA MARIA LOPES ENDERS,, para exer 
cer o Cargo, em Comissão de Secretária do Centro de Saúde dos Novais, 

símbolo DAI-1, da Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCENA, 
PREFEITO 

PORTARIA N° 1513/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESS0A.no 
uao das atribuições que lhe são conferidas pelos inciso V e V I , S 

B* do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E 8 O L V Ei 

Nomear JOSÉ ALVES MONTEIRO, para exercer 
o Cargo, em Comissão de Secretário do Centro de Saúde do Roger , 
Símbolo DAJ-1, da Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCE 
PREFEITO 

PORTARIA N° 1514/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8« 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado.com o artigo 60, in 
cisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E ) 

Nomear MARIA DAS NEVES MEDEIROS PESSOA, pa 
ra exercer o Cargo, em Comissão de Diretora do Centro de Saúde do Alto 
do Mateus, símbolo DAS-2, Anexo I, da Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCË 
PREFEITO 

PORTARIA N° 1515/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8 S do artigo 22 da Constituição 'Estadual, combinado com o artigo 
60 incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E ) 

Nomear MARIA DO SOCORRO LUCENA, matricula 
n* 17.471-8, para exercer o Cargo, em Comissão de Secretária Esco 
lar da Escola Municipal Professor João Gadelha de Oliveira Filho , 
Classe B, símbolo 4 0 % do DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUCENA 
PREFEITO 

PORTARTA N».1516/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uao das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
I 8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artl 
go 60 incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

• R E S O L V E : 

Nomear FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA CAVALHEI 
ROS, para exercer o Cargo, em Comissão da Assessor Técnico, SÍnbalo 
DAS-1, da Secretaria da Infra-Estrutura. 
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CICERO DE LUCEN, 
PREFEITO 

P O R T A R I A tt» MIL 7 / 9 7 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O I A F F E I R<R MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso dáK atribuições que lho são conferidas pelos incisos V e VI. § 
8» do irtlco ?? dn Coristl tüição Estadual, combinado cora o artigo 60 
incisos V o VI11 da Lei Orgânica para'o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

\ Nomear INAIARA ISÍDÍO DA SILVA," para exer 
o#r o Cargo, em Comissão de Secretária do Centro de Saúde de Manga 
beira l. BÍmbolo DAI-1. d« Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCEN 
PREFEITO 

PORTARIA N* 1518/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, nb 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e, VI, 5 8 9 

do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, ln 
c leos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear MARIO SÉRGIO COUTINHO PEREIRA, pa 
ra exercer o Cargo, em Comissão de Diretor do Centro^ de Saúde do Valen 
t ina de Figueiredo, símbolo DAS-2, da Secretaria-Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCEN, 
PREFEITO 

PORTARÍA N" 1519/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I t § 
8* do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com o artigo ,60 
lnlclBos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,• 

R E S O L V E : 

Nomear JURANDY LINS DE ARAÚJO, ,para exer 
cer o Cargo, em Comissão de. Diretor da Diretoria Clínica, símbolo 
DAS-1, da Fundação de Saúde do Município. 

PORTAR IA N« 15PO/97 

FILHO 

EM 14 DE NOVEMBRO DF. 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
Hllo daa a t r lbu ioõoa que lhe são confer idas pe los inc i sos V e VI, S 

6* do a r t i g o 2 2 da Const i tu ição Estadua l , oomblnado oora o artigo 6o 

Inc isos V e VIII da Lei Orgânica para ' o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E I 

Nomear EMYDIO VIEIRA EVANGELISTA ROSA, pa 
ra exercer o Cargo, em Comissão de Motorista do Distrito Sanitário 
I-CAME de Cruz das Armas Cristo Redentor, símbolo DAI-1, da Secre 
taria Municipal da Saúde. -' 

CÍCERO DE LUCE1 
PREFEITO 

PORTARIA N? 1521/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

'""• : " " * • O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8 a dt> artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E ! 

Nomear KELLY CRISTINA CASTRO DE MIRANDA, P§ 
ra exercer o Cargo em Comissao de Secretaria do Distrito Sanitario I 
do CAME de Cruz das Armas, Símbolo DAI-I. da Secretarla Municipal da 

Saúde. 

CICERO DE LUCEN. 
PREFEITO 

PORTARIA N" 1522/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso idas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 
5 8» do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear LIZETE VIEIRA LOPES DA COSTA, para 
exercer o Cargo, em Comissão de Gerente do Núcleo Administrativo 
e Financeiro do Distrito Sanitário" III, rio Centro de Saúde Vanil 
do Guedes Pessoa no Cristo Redentor, símbolo DAS-3, da Secreta 
ria Municipal da Saúde. • 

CÍCERO DE LUCEÍÍA^FJLHO 
PREFEITO 

PORTARIA N' 1523/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

I O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S 0 A . n o 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , § 
8» do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
Incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear JOSE BONIFACIO FIGUEIREDO VITAL , 
para exercer o Cargo, era Comissão de Motorista, símbolo DAI-I, da 
Procuradoria Geral do Município. 

•1 

CÍCERO DE LTJCÍNA^FÍLHO 
PREFEITO--^ 

PORTARTA N* 1524/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, $ 
8« do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da L e i Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear ANA CLAUDIA C.DA CRUZ, para exercer 
o Cargo, em Comissão de Secretária do Distrito Sanitário V Unidade Ms 
dica daa Praias, Símbolo DAI-1, da Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUI 
PREFE1T 

PORTARIA N» 1525/97 EM 14 DE NOVEMBRO DE 1997 

Ò PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO P E S S 0 A . n o 
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uso da s - a t r i bu i çõe s que lhe sãò confer idas pe los i nc i so s V e V I , § 
8* do a r f - o 22 da Const i tu ição Estadua l , combinado com o a r t i g o 60 
inc i sos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear EDNILD0 CAVALCANTI DE ASSIS, pare 
exaroar o Cargo, em Comissão de Motor i s ta , símbolo D A I - i , da Procura 
dór i a Sara i do Município. 

CÍCERO DE LUCENV^ÏÎHO 
PREFEITO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTA m N° 836/97 Em, 12 de novembro de I997 

0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 
22.03.89, conforme processo n° 21.786/97, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, 
MARGARETE DE FÃTIMA ANDRADE DE SOUZA, matrícula n° 
14,703, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, ciasse 104, nível 1, lotado na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com 
o artigo 95, inciso I, da Lei n° 2.380/79. 

nu í / l . / 
ARTHUR/CUNHA LIMA 

Secretário 

PORTARÍAN" 638/97 Em, 06 de novembro de I997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n" 1.781, de 22.03.89, conforme 
processon" 18.088/96, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a servidora EREMITA FERREIRA DA SILVA, matricula n° 3.158-

PROFESSORA NÍVEL SUPERIOR, MAG.2.1, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com a letra "b" inciso 
111, da artigo 40 da Constituição Federal e inciso L artigo 212 da Lei n° 
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários públicos do Município).. 

PORTARIA N" 639/97 Em, 06 de novembro de 1997 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 1.834/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, ao servidor JOÃO SENHOR SOBRINHO, matrícula n° 9.863-
9, AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado na SECRETARIA DE 
INFR/. TRUTURA, de acordo com a letra "d" inciso IH, do artigo 40 da 
CONSI ío Federal e inciso I, artigo 212 da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município). 

â S L 
ARTHUR CUNHA f IMA 

; Secretário 

PORTARÍAN" 640/97 Em, 06 de novembro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
dás atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n* 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 11.306797, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, ao servidor VALDEVINO ALVES PESSOA, matricula n° 
5.944-7, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotado na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com a letra "c" inciso 
III, do artigo 40 da Constituição Federal. 

PORTARÍAN0 641/97 Em, 06 de novembro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de Joio Pessoa, de 02 de abril d* 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n" 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n" 16.419/96, 

R E S O L V E : conceder aposefitadoria, com proventos 
integráis, ao servidor PAULO AL VES DOS SANTOS, matricula n° 2 ^3-4, 
AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, lotadb na SECRETAR! •. DE 
FINANÇAS, de acordó com a letra "a" inciso III, do artigo 40 da Constituiçâo 
Federal, inciso I, artigo 212 da Lei n° 2.380/79 e Parágrafo Único, artigo 56 da 
Lei n° 3.528/81. 

PORTARÍAN" 642/97 Em, 06 de novembro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgánica para o 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n" 1.781, de 22,03.89, conforme 
processo n° 18.576797. 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a servidora ZITA SIMÕES GOMES, matricula n° 10.877-4, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, classe 101, lotada na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com a 
letra "d" item III, artigo 79 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e 
(tem I, artigo 212 da Lei n" 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Municipio). 

ARTI-ÍUR CUNHA LIMA 
Secrerário 

PORTARÍAN* 643/97 Em, 06 de novembro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânic v A A o 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
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processo n° 18.Q17/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
ptoporcioruiis. a servidora SEVERINA RODRIGUES BARBOSA matrícula 

V 8 851-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nivel 4, lotada na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com a 
letra "c" inciso III, artigo 40 da Constituição Federal, e inciso I, artigo 212 da 
Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Municipio). 

PORTARIA N° 644/97 Em, 06 de novembro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 8.626/97, 

R E S O L V E: conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a servidora GENI MARIA DA CONCEIÇÁO, matricula n° 
12,575-0, AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA lotada na SECRETARIA DE 
INFRA-ESTRUTURA, de acordo com a letra "d" inciso 111, artigo 79 da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, e inciso I, artigo 212 da Lei n° 
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município). 

â ItlLl 
ARTHUR. (/UNHA LIMA 

/ Secretário 
• / • 

PORTARIA N° 647/97 Em, 12 de novembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781 de 
22.03.89, conforme processo n" 12.071/97, 

. R E S O L V E : exonerar, a pedido, WANIA 
TEIXEIRA BARBOSA, matricula n° 27.261-7, ASSISTENTE SOCIAL, 
nfvel 1. classe 301. lotada na SECRETARIA DA SAÚDE (SESAU), de 
acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei n° 2.380/79. -

PORTARIA N° 648/97 Em, 12 de novembro de 1997 

para ó Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781 de 
22.03.89, conforme processo n° 12.875/07, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, JOSÉ 
AMIRÁLDO ALVES DA SILVA, matricula n° 30.830-7, ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, MAG.2.4, nível 1, classe 907.1, lotado na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com 
o artigo 95, inciso I, da Lei n° 2.380/79; 

AR'tHUR^CUNHA LIMA 
/ Secretário 

PORTARIA N° 650/97 Em, 14 de novembro de I997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059, de 
31.01.91, de acordo com o ofício 375/97- CÂMARA MUNICIPAL, de 10 
de setembro de 1997. 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, o servidor HENRIQUE 
LOTT SOBREIRA PIMENTEL, matricula n° 18.138-2, lotado na 
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA, para prestar serviço no 
Gabinete do Vereador Durval Ferreira da Silva Filho, de acordo com o 
inciso III, artigo 1 o do Decreto n° 3.148/97 de 31.03.1997, até ulterior 
deliberação 

PORTARIA N° 651/97 Em, 14 de novembro 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
usò das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto n° 1.781, de 22.03.89, 
de acordo com ofício n° 079/97, de 04.11.97, CÂMARA MUNICIPAL, 

R E S O L V E : tomar sem efeito a portaria n° 
330/97, na parte que colocou à disposição da CÂMARA MUNICIPAL 
DE JOÃO PESSOA, o servidor JOÃO CARLOS DOS SANTOS, 
matrícula n° 18.957, lotado na SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
(SEINFRA), 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica 
para o Município dè João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no pecreto Municipal ri" 1.781, de 
22.03.89, DEFERIU o seguinte proceso. • 

PROCESSO NOME MAT. ASSUNTO v 

.21,314/97 Zany Niçacio de Vasconcelos ; 27.396-1 Retorno às atividades 

Em. 1 2 / 1 1 /97 
A R T H U R r U N H A L I 
S/̂ cretário/ée Administração 
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GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO. DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 001/97, 
par* oontrataoao da .Sanda Mualoal BoXa Loka, na roaliraçõo do vário» 
shows em diversos sventoa na noaaa Capital, com base no Artigo 25, 
Inciso III, da Lei n* 8.666/93, conformo parecer da Assessoria Jurí
dica a Comissão Setorial de Licitação. 

SECRETARIA DA SAÚDE 

,r X T R A r o 

C O N T R A T O DE DÖACÄO Q U E CEL E B R A M ENTRE 

SI A S E C R E T A R I A DE SAUDE DO M U N I C I P I O E O INSTITUTO CANDIDA 

V A R G A S . 

OBJETIVO: QuAÇAO DE UMA AMBULÂNCIA- COM .^S SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MODELO: IPANEMA j COR: BRANCO-, MAHLESJ MARCA: 6M; 
"CHASSI • 98GKA35BVVB426277V ANO FAB/MOD. : 1997/1997; 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA;' MOTOR| AA0008528; CIL./POTENCIA: 
01 Ca/llBCV; RENAVAN: 117999. 

Eft, 11.11.97 

IÖSE E J M A y j B M A E s l DE\ M E D E I R O S 

SECRETABIO DE' SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS ~~| 

PORTARIA N? 073/97 

O Superintendente de Transpor 
tes Públicos de João Pessoa, 

no uso das atribuições Que 

lhe confere a Lei 4601 de 26 

de dezembro de 1981 e de acor

do com o Processo 2699/97-STP 
, , de 24/09/97, 

R E S O L V E 

I - Conceder Licença Prêmio ao funcionário SÉRVIO JOSE ' 

PEREIRA DA SILVA, Matrícula 146, Fiscal, lotado na Diretoria Técnica, por 

um perfodo de 170 \ cento e setenta ) dias. • 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

João Pessoa, 13 de novembro de 1997 

SVMOROSI 

PORTARIA NO 074/97 

JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 
SUPERINTENDENTE 

O Superintendente de Transportes 
Públicos de João Pessoa, no uso 
das atrlbulcões-oue lhe confere 
a Lei 4601 de 26 de dezembro de 
1984 e de acordo com o Proc. n9 
2636/97-STP de 19.09.97, 

R E S O L V E 

I - Conceder Licença Prêmio 80 funcionário RICARDO 
SÊR610 ARAGÃO DE CARVALHO, Matrícula 0153, Fiscal, lotado na Diretoria 
Técnica, por um perfodo de 180 (CENTO E OITENTA ) dias. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta da 

ta. _ . 

João Pessoa, 17 de novembro de 1997 

JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 
SUPERINTENDENTE 

PORTARIA N° 075/97 

O Superintendente de Transpor
tes Públicos de João Pessoa.no 
uso das atribuições que lhe con 
fere a Lei 4601 de 26 de dezem 
bro de. 1984, 

R E S O L V E 

• i - Conceder licença sem vehciróèntos; ao funciona-
M o CARLOS FRANCISCO RAMALHO TEIXEIRA, Matrícula 0219, Auxiliar Técnico, 
lotado na Diretoria Técnica, por um período de 02 (dois) anos. 

• i! sEàtâ^ôrtâhirwtMwflrwriífiítoo ad diff oi 
de outubro de 1997. 

João Pessoa, 17 de novembro de 1997 

UST0 MOROS JOSÉ AUGUSTTO MOROSINE 
SUPERINTENDENTE 

NAO DEPOSITE LIXO 
EM TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 
ES! A CIDADE AGRADECE! JOA 

http://Pessoa.no

